
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA

REQUERIMENTO   Nº           2009
(Do Sr. Henrique Afonso)

Requer a realização de uma Audiência Pública
para discutir o PL 2782/2008 que institui o
Programa Federal de Combate e Prevenção à
Osteoporose dá outras providências

Senhora Presidente:

Nos termos do art. 255 do Regimento Interno, requeiro a Vossa Excelência seja
realizada uma reunião de Audiência Pública, nesta Comissão, para realização de um
debate sobre o PL 2782/2008 que institui o Programa Federal de Combate e Prevenção à
Osteoporose dá outras providências.

JUSTIFICATIVA

Tramita nesta Comissão de Seguridade Social e Família o PL 2782/2008 de autoria
do Deputado Walter Brito Neto (PRB/PB) que tem como objetivo instituir no Brasil um
programa federal de combate e prevenção à osteoporose.

Em 10 de abril de 2008 fui designado relator da matéria e ao entender a
importância e relevância do tema, apresentei no menor espaço de tempo possível um
parecer pela admissibilidade da proposta legislativa.
 O parecer emitido vem sendo questionado por um segmento de profissionais da
área da saúde quem alegam, usando argumentos científicos, que os critérios
estabelecidos no Projeto de Lei para execução do Programa não são os mais adequados
e que provocariam danos à saúde.

Diante do impasse surgido faz-se necessário a realização de um amplo debate
sobre a os critérios que devem ser estabelecidos para um possível Programa de Combate
e Prevenção a osteoporose.
 Assim, solicito apoio dos Nobres Pares para aprovação do
presente Requerimento para realização de Audiência Pública com o objetivo de debater o
PL 2782/2008, sendo convidado como expositores: 1) WALTER BRITO NETO , Ex-
Deputado Federal e autor do Projeto de Lei; 2) Dr. MARCO POLO DIAS FREITAS,
Coordenador da Área Técnica da Saúde do Idoso da Secretaria da Atenção á Saúde do



Ministério da Saúde;  3) Dr. HENRIQUE MOTA NETO , médico ortopedista, presidente da
Confederação das Entidades Brasileiras de Osteometalobismo – CEBOM;  4) Um
representante da Sociedade Brasileira de Ortopedia e Traumatologia – SOB;  5) Um
representante da Sociedade Brasileira de Pediatria –SBP.

Sala da Comissão,     em        de   setembro   de 2009.

Dep. Henrique Afonso - PT/AC


